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LEI N° 3.457, DE 19 DE ABRIL DE 2011
“Dispde sobre autorizagéo para o Poder Executivo Municipal celebrar Termos de

Convénio e de Aditamentos com o Estado de Sao Paulo, através da Secretaria de
Estado de Agricultura e Abastecimento”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ADAMANTINA: -

Fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
celebrar Termos de Convénio e de Aditamentos com o Estado de Sao Paulo, através
da Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento, objetivando a integragdo dos
servicos de assisténcia técnica, extensdo rural e orientagcdo dos agronegécios e das
demais agdes voltadas ao desenvolvimento da agropecuaria. .

ARTIGO 2° - Para cumprimento do disposto no artigo 1°, fica o Poder
Executivo autorizado: '

| — receber repasses financeiros;
Il - abrir crédito suplementar especial ao orgamento nos valores liberados
pelo convénio e seus aditivos, até os limites previstos na Lei Orgamentaria Municipal.

ARTIGO 3° - Os encargos que o Municipio vier a assumir em
decorréncia do convénio, correrdo por conta de verbas proprias constantes do

orgamento vigente, suplementadas se necessario.

~

Adamantina, 19 de abril de 2011.
!

JOSE FRANEl’éCb‘?é%ﬁﬁﬁmuELONl

Prefeito do Municipio
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